
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No 2.768/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇfíO 
DE IMÓVEL" 

FERUL IO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o Municipal 
de Santo Antônio da P a t r u l h a , no uso das 
a t r i b u i ç õ e s que lhe sê(o conferidas por 
L e i . -

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIBO Io - Fica o Poder Executivo M u n i c i p a l , autorizado a efetuar 
Contrato P a r t i c u l a r de Locação do imóvel l o c a l i z a d o na rua 
Serafim Maciel Marques no 118, nesta cidade, de propriedade 
de RAÇÕES PATRULHENSE LTDA, com sede na Rodovia RS-474, Km 
04,nesta cidade. 

ARTIGO 2o - A locação constante no a r t i g o a n t e r i o r , é f e i t a pelo prazo 
de seis (Oó) meses_, a contar de OI de Janeiro de 1994. 

ftRTIGO 3o - O aluguel mensal é de Cr^ 65.7Ó4,00 (sessenta e cinco mil e 
setecentos e sessenta e quatro cruzeiros r e a i s ) , que será 
reajustado de acordo com a TR (Taxa R e f e r e n c i a i ) , pagàveis 
em moeda corrente nacional dentro de 5 (cinco) dias úteis 
do ven ci men to . 

ARTIGO 4o - O imóvel locado destina-se ao funcionamento da ASSOCIAÇfíO 
DOS PRODUTORES DE HORTIGRANJEIROS e pela ASSOCIAÇfíO DOS 
ARTESOES_, para a implementação do "Centro de Abastecimento". 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES; (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

fíRTIGD 5o - Revogadãs a s dlsposlç&es em c a n t r à r i a , esta Lei entra em 
vigor a p a r t i r desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de f e v e r e i r o de 1994. 

REBISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIü ^TEDEdlO NETTO 
Pre fei to Mun i cr i pa I 

/ 
LO.j-KJ'^ 

FfitULíf ROBERTO fEFi'R^IRA MIGLIAi^ACCA 
éecretário de fídministraçêco 

' ! 
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